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PRE.IIEITUR*A. DO MIINIC1PTO PB JUNDIAÍ

DECRETO N".31.824. DE 06 DE SETEMBRO DÍ,?027

LIIIZ FBRNANDO ITRANTES MÁ.CIIADO, PREFEITO DO MI]MCÍPIO DE ruNDIAI,
ESTADO DE S,ÅO EAITLO, NO USO DE STIAS ATRIBTIIçÕES I,EGAIS
ESPECIALÀ,jFNTT AS QIIE ].r.rff SÃO CONFERTDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2021, ART. 4" g 2'.

CONSIDER.{NDO NECESSIDADE DIT ABERTUE{ I]E CRÉDITO ADICIONAL SIIPLEMËNTAR POR

ANULAçÄo DE DOTAÇÃO, pAR¿ ATENDER DESPESA CoM GÈNEROS ALIMEN'I1CIoS PARA
FORNEC trvIENTO D E I{ERENDA NA S UNIDADES ES COLARES. PRO CE$S O : 39 7 I'3 l2ÿ2t.
RrF. SOLTCTTAÇ.ÅO 1.514 . TTNTDADE DE ÛESTÃO DE ËDUCAÇ.{û

PEDIDO

DECRETÀ:

REQUISIÇÄO 780.850 REI\&TNEJAMANTO

AIìT. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DCI IVIUNICÍ?IO, UM CRI1DITO ADICICINAL
SIIPLEMENTAR NO VALOR DE R$ t3.6L9,L2 (TREZE MIL SEISCENTOS B DËZENO\¡E RÏAIS E DAZE
cENTAVCIS) NA(S) DOTAÇÃ O(OES):

13.01.12.306.0tqt.2172 NUTRICÃ O ESCOIAR
3.3.9O.3O.TO MATERIAI, DE CONSUMO

6108 OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 13.619,r2

TOT'AL,...R$ L3.6L9,r2

AR.T. 2" . ,{ COBERTLTRA DO CRÉDIT'O DE QUE lRAlA O ART. 1' FAR.SE.Á CONI O(S)

SECíUTNTE(S) RECURS o(s):

r - ÀNUL¡IÇÃ(] pmcr¿r, DA(s) SEGUTNTE($) DoïAÇ.õ.û(aiES) Dû CIRçA]\frN-rO
VIGENTE¡

13.01.12.365,0195.2?86 EDUCACÁO INFANTIL[ ]ISCOLA INOVADORA
3,3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE T]IRCEIROS . PESSOAJUIìfDICA.

6108 OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 13.619.12

TOTAL....R$

¿!RT. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA D¡\TA DE SUA pUBLICAÇÃO.

t 3.619,12
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PREFEITURA DO MLINICÍPTO NN JU"NDIAÍ

Decreto N.3l.S24nO22

LLTTZ FERNANDO ARANTES MAC}IADO

PREFEITO MTINICIPAL

JOSÉ ANTONIO P,{RIMOSCItr

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PIIBLICADO E REGiSTRÂDO NA TINIDADE DE CESTÃCI DÁ CASA CIVIL DA PRTFEITURÁ DC

MUNICIPIO DE TUNDTAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO r\,ÉS DE SETEIVIBRO DO ANO DE DOIS tvtrL E VINIE E

DOIS.

GUSTTwO L. C. ùL{RYSSAELDE CAIvIPOS

õESTOR DA IINIDADE DA CASA CIVIL

sëi$ rì
ts-J¿¡s6*lçf)

Ëm;å*'l{-f::*i*J

Documento assinado eletronicamente pol Jose Antonio Parimoschi, Gestor dâ Unldade de Govelno e Finanças, em0810912022, às 08:24, confbrme ârt. ln, $
7', da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9', iuciso I do Decreto Municipal26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Gustâvo Leopoldo Caserta Maryssael de Carnpos, Gestor da Unidade da Casa Civil, em 09/0912022, às 12:44,
confome art. I ", $ 7", da Lei Municipal 8.424/2015 c art. 9', inciso I do Decreto Municipal26.136/2015.
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Documento assinado eletronicamcnte por Luiz Fernando Arantes Machado, Prefeito do Município de Jundiaí, em09/09/2022, às l2:45, contbrme art. l', $ 7',
da Lei Mnnicipal 8.424/2015 e art. 9', inciso I do Decreto Mnnicipal26.136/2015.

A autenticiclade do documento ¡rode ser conferida no site https:/þotalseijundiai.sp.gov.br informando o código velitìcador'0557597 e o córtigo CRC SBSDEBAl.


